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MONITÓRIA Nº 0180040-12.2017.4.02.5101/RJ

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

RÉU: ADEMIR PALMA SILVA

EDITAL Nº 510015005985

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXTRAÍDO DOS
AUTOS DA AÇÃO   MONITÓRIA Nº 0180040-12.2017.4.02.5101,  PASSADO NA
FORMA ABAIXO:

O JUÍZO DA TRIGÉSIMA SEGUNDA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento e
interessar, que neste Juízo tramitam os autos do processo n.º: 01800401220174025101, em
que é autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e réu: ADEMIR PALMA SILVA e que
nesta referida ação foi determinada a expedição do presente edital para CITAR: ADEMIR
PALMA SILVA, CPF nº: 04268093788, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para
pagar a dívida no valor de R$ 90.791,64  (noventa mil, setecentos e noventa e um reais e
sessenta e quatro centavos), atualizada até 15/09/2017, com acréscimo dos honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias,
ou, querendo, oferecer embargos, no mesmo prazo, nos termos do art. 701 e 702 do CPC,
ciente de que o prazo para pagamento ou oferecimento de embargos iniciar-se-á após 30
(trinta) dias da data da publicação deste edital. Ciente, ainda, de que não sendo oferecidos
Embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. Fica a parte ré
advertida que, no caso de revelia, será nomeado curador especial. E para que chegue ao
conhecimento de todos, foi expedido o presente Edital que será publicado no Diário de Justiça
Eletrônico – TRF da 2ª Região (sito: www.trf2.jus.br)   e afixado eletronicamente no site:
www.jfrj.jus.br. Cientes de que a sede deste Juízo se situa na Av. Rio Branco, 243, Anexo I,
14º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro, em
05/12/2024. Eu, Hosano Aschar, o digitei e eu, Jorge de Araújo, Diretor de Secretaria, o
conferi.
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